
: LEI N0 314, de 24 de outubro de 1979 ..
••Concede perpetuidade à sepultura onde se
acham inumados os restos mortais de' JOSÉ
TAVE:RA DE LIMA"

A CA~!.ARA rv1UNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
POR SEUS REPRESENTANTES. LEGAIS, DE
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica concedida psrpetuic:ade à sepul
tura nO 1966. ca Quadra <,S".oo Cemitério cesta
Cidade, onde se acham in~mados os restos
mortais de JOSÉ TAVE/R.A. DE UMA.

Art. 2° -~ família de José T~veira de Lima fi
cam 2sseguréldos lodos os direitos decorrE;n~es
dá perpetuidade de que tiata o artigo preceden
te.-

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de .
sua publicàção.· _ .

Art. 4° - Revogam-se as disposições em con
trário.
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